
Aula 23 3 Política Nacional de Recursos 
Hídricos (PNRH)
Olá! Seja muito bem-vindo(a) à nossa jornada pelo Direito Ambiental e Sustentabilidade. Sabemos que o dia a dia é 
corrido e que conciliar estudos com outras atividades pode ser um desafio. Por isso, esta aula foi pensada para ser 
um guia claro e objetivo, que te ajudará a desvendar um tema crucial para o nosso futuro: a gestão da água.

A água, esse recurso tão vital, está no centro de debates globais sobre sustentabilidade e desenvolvimento. 
Compreender como ela é gerida no Brasil, através da Política Nacional de Recursos Hídricos (PNRH), não é apenas 
uma exigência acadêmica ou para concursos; é uma habilidade essencial para qualquer cidadão consciente e 
profissional engajado. Ao final desta aula, você será capaz de identificar os fundamentos, objetivos e diretrizes da 
PNRH, entender a importância da água como bem público e recurso limitado, e reconhecer os principais 
instrumentos e o sistema de gerenciamento que moldam o futuro hídrico do nosso país.

Nesta aula, vamos mergulhar na Lei nº 9.433/97, a espinha dorsal da PNRH, explorando seus pilares e como eles 
se aplicam na prática. Abordaremos a água não só como um recurso natural, mas como um bem de domínio 
público com valor econômico, e desvendaremos os instrumentos que garantem seu uso racional, como a outorga e 
a cobrança. Por fim, entenderemos a complexa engrenagem do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos 
Hídricos (SINGREH), que orquestra todas essas ações. Prepare-se para uma aula que conectará a teoria à sua 
realidade, mostrando como a gestão da água impacta diretamente sua vida e o futuro do planeta.



A Água: Mais que um Recurso, um Desafio 
Global e Nacional
Imagine por um instante um mundo sem água potável. Parece um cenário de filme de ficção científica, não é? No 
entanto, a realidade é que, apesar de o planeta ser majoritariamente coberto por água, apenas uma pequena 
fração dela é doce e acessível para consumo humano. Essa escassez, muitas vezes invisível para quem tem 
torneira em casa, é um dos maiores desafios do século XXI, impactando desde a produção de alimentos até a 
geração de energia e a saúde pública.

No Brasil, a situação é paradoxal. Somos um país com uma das maiores reservas de água doce do mundo, 
abrigando rios gigantes como o Amazonas e o Paraná. Contudo, essa abundância não significa que estamos 
imunes aos problemas. A distribuição irregular, a poluição crescente e o desperdício colocam em risco a 
disponibilidade hídrica em diversas regiões, especialmente nos grandes centros urbanos e em áreas de intensa 
atividade agrícola e industrial. É nesse contexto de aparente fartura, mas de crescente vulnerabilidade, que surge a 
necessidade de uma gestão hídrica robusta e inteligente.

A água, portanto, não é apenas um recurso natural; ela é um bem estratégico, fundamental para a vida, para o 
desenvolvimento econômico e para a manutenção dos ecossistemas. Sua gestão eficiente é um pilar da 
sustentabilidade e da segurança nacional. É por isso que o Brasil, reconhecendo essa complexidade, desenvolveu 
um arcabouço legal e institucional para garantir que a água seja usada de forma consciente e equitativa, 
protegendo-a para as futuras gerações.

Escassez Global
Apenas uma pequena fração da 
água do planeta é doce e 
acessível para consumo 
humano, tornando-a um recurso 
precioso e limitado.

Paradoxo Brasileiro
Apesar de possuir uma das 
maiores reservas de água doce 
do mundo, o Brasil enfrenta 
problemas de distribuição 
irregular, poluição e desperdício.

Bem Estratégico
A água é fundamental para a 
vida, desenvolvimento 
econômico e manutenção dos 
ecossistemas, exigindo gestão 
eficiente e sustentável.



O Grito por uma Gestão: A Lei nº 9.433/97 
em Cena
Por muito tempo, a água foi vista como um recurso infinito e disponível para todos, sem grandes preocupações 
com sua finitude ou com os impactos de seu uso desordenado. Essa percepção, no entanto, começou a mudar 
drasticamente à medida que a poluição aumentava, as secas se tornavam mais frequentes e os conflitos pelo 
acesso à água se intensificavam em diversas partes do mundo e, claro, no Brasil. Ficou claro que era preciso mais 
do que apenas "usar" a água; era preciso "gerenciar" a água.

Foi nesse cenário de crescente preocupação e necessidade de organização que o Brasil deu um passo gigantesco 
com a promulgação da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997. Conhecida como a Lei das Águas, ela estabeleceu a 
Política Nacional de Recursos Hídricos (PNRH), um marco legal que revolucionou a forma como o país lida com 
seus recursos hídricos. Antes dela, a gestão era fragmentada e muitas vezes reativa; com ela, passamos a ter uma 
abordagem proativa, integrada e participativa.

Pense na Lei nº 9.433/97 como um grande manual de instruções para o uso e a proteção da água no Brasil. Assim 
como um manual de um aparelho complexo nos mostra como operá-lo de forma eficiente e segura, essa lei nos 
orienta sobre como devemos interagir com nossos rios, lagos e aquíferos. Ela não apenas define regras, mas 
também estabelece princípios, objetivos e ferramentas para que a gestão da água seja feita de maneira justa, 
sustentável e que beneficie a todos, garantindo que esse recurso vital continue disponível para as próximas 
gerações.

Antes da Lei nº 9.433/97

Gestão fragmentada e descoordenada

Abordagem reativa aos problemas

Falta de visão integrada dos recursos hídricos

Ausência de participação social nas decisões

Pouca atenção à sustentabilidade do recurso

Depois da Lei nº 9.433/97

Gestão integrada e sistêmica

Abordagem proativa e preventiva

Visão da bacia hidrográfica como 
unidade de gestão

Participação social garantida por lei

Foco na sustentabilidade e uso racional

"A Lei das Águas representou uma verdadeira revolução na gestão hídrica brasileira, estabelecendo princípios 
modernos e instrumentos eficazes para garantir a disponibilidade de água para as gerações atuais e futuras."



Fundamentos da PNRH: Os Pilares da Gestão 
Hídrica
Toda grande construção precisa de alicerces sólidos, não é mesmo? A Política Nacional de Recursos Hídricos não 
é diferente. Ela se apoia em fundamentos que são verdadeiros pilares, garantindo que a gestão da água no Brasil 
seja robusta e alinhada com os desafios do nosso tempo. Esses fundamentos não são meras frases bonitas; eles 
são a base filosófica e prática que orienta todas as decisões e ações relacionadas à água.

O primeiro e talvez mais crucial fundamento é o reconhecimento da água como um bem de domínio público. Isso 
significa que a água não pertence a ninguém em particular, mas sim à coletividade. É como o ar que respiramos ou 
a luz do sol: um bem essencial que deve ser gerido pelo Estado em benefício de todos. Essa premissa é vital, pois 
impede a apropriação privada irrestrita e garante que o acesso à água seja um direito, e não um privilégio.

Outro pilar fundamental é a compreensão de que a água é um recurso natural limitado e dotado de valor 
econômico. Por muito tempo, a água foi tratada como um recurso inesgotável e gratuito. No entanto, a realidade 
nos mostra que ela é finita e que sua captação, tratamento e distribuição envolvem custos significativos. 
Reconhecer seu valor econômico não significa privatizá-la, mas sim incentivar o uso racional e combater o 
desperdício, garantindo que seu custo seja percebido e que haja investimento na sua conservação.

Além disso, a PNRH se baseia na gestão descentralizada e participativa, com a bacia hidrográfica como unidade 
territorial de planejamento. Em vez de decisões centralizadas em Brasília, a gestão da água é feita nas próprias 
bacias, envolvendo os usuários, a sociedade civil e os governos locais. Essa abordagem garante que as soluções 
sejam adaptadas às realidades regionais e que todos os interessados tenham voz no processo. É como organizar 
um churrasco em que cada um traz um prato: a contribuição de todos enriquece o resultado final e garante que as 
necessidades locais sejam atendidas.

Bem de Domínio Público
A água pertence à coletividade e 

deve ser gerida pelo Estado em 
benefício de todos, garantindo 

acesso como direito fundamental.

Recurso Limitado
Reconhecimento da finitude da 
água e seu valor econômico, 
incentivando uso racional e 
combate ao desperdício.

Gestão Descentralizada
Decisões tomadas nas próprias 
bacias hidrográficas, com 
participação de usuários, 
sociedade civil e governos locais.

Bacia Hidrográfica
Unidade territorial para 

implementação da política e 
planejamento, respeitando os 

fluxos naturais da água.



Objetivos da PNRH: Para Onde Queremos 
Chegar?
Com os fundamentos bem estabelecidos, a Política Nacional de Recursos Hídricos traça um caminho claro sobre o 
que se pretende alcançar. Os objetivos da PNRH são como as metas de uma viagem: eles nos dizem para onde 
estamos indo e o que esperamos encontrar ao chegar lá. São eles que direcionam todas as ações e investimentos 
na área hídrica, garantindo que a gestão da água seja estratégica e focada em resultados concretos para a 
sociedade e o meio ambiente.

Um dos objetivos primordiais é assegurar à atual e às futuras gerações a necessária disponibilidade de água, em 
padrões de qualidade adequados aos respectivos usos. Isso significa que não basta ter água; ela precisa ser 
suficiente e de boa qualidade para atender às diversas demandas, seja para consumo humano, agricultura, 
indústria ou para a manutenção dos ecossistemas. Por exemplo, garantir que uma cidade tenha água potável em 
quantidade e qualidade suficientes para seus habitantes, mesmo em períodos de seca, é um reflexo direto desse 
objetivo.

Outro objetivo crucial é a utilização racional e integrada dos recursos hídricos, com vistas ao desenvolvimento 
sustentável. A água tem múltiplos usos 3 abastecimento público, irrigação, indústria, geração de energia, pesca, 
lazer. A PNRH busca harmonizar esses usos, evitando conflitos e maximizando os benefícios para a sociedade, 
sem comprometer a capacidade de renovação do recurso. Imagine um rio que precisa abastecer uma cidade, 
irrigar plantações e gerar energia elétrica. A PNRH busca um equilíbrio para que todas essas necessidades sejam 
atendidas de forma eficiente e sem esgotar o rio.

Por fim, a PNRH visa a prevenção e defesa contra eventos hidrológicos críticos, como secas e inundações. O 
Brasil, por sua vasta extensão, é suscetível a esses fenômenos, que causam grandes prejuízos sociais e 
econômicos. A política busca, através de planejamento e ações preventivas, minimizar os impactos dessas 
ocorrências. Um exemplo prático é a construção de barragens para controle de cheias ou a implementação de 
sistemas de alerta para inundações, protegendo vidas e patrimônios.

Disponibilidade Hídrica
Assegurar água em quantidade e 
qualidade para as gerações atuais 
e futuras, atendendo às diversas 
necessidades.

Uso Racional e Integrado
Harmonizar os múltiplos usos da 
água para maximizar benefícios 
sociais sem comprometer a 
renovação do recurso.

Prevenção de Eventos 
Críticos
Minimizar impactos de secas e 
inundações através de 
planejamento e ações 
preventivas.



Diretrizes da PNRH: O Caminho a Seguir
Se os fundamentos são os pilares e os objetivos são o destino, as diretrizes da Política Nacional de Recursos 
Hídricos são o mapa e as regras de trânsito que nos guiam nessa jornada. Elas estabelecem os princípios 
operacionais e as abordagens que devem ser adotadas para que os objetivos sejam alcançados de forma eficaz e 
justa. São as "melhores práticas" que a lei nos indica para uma gestão hídrica eficiente.

Uma das diretrizes mais importantes é a gestão descentralizada e participativa. Isso significa que as decisões 
sobre a água não são tomadas apenas por burocratas em gabinetes distantes. Pelo contrário, a PNRH incentiva 
que a gestão seja feita nas próprias bacias hidrográficas, com a participação ativa de todos os envolvidos: 
usuários da água (agricultores, indústrias, empresas de saneamento), representantes da sociedade civil (ONGs, 
comunidades locais) e os diferentes níveis de governo. É como uma grande reunião de condomínio, onde todos os 
moradores têm voz e voto nas decisões que afetam o bem comum.

Outra diretriz essencial é a integração da gestão de recursos hídricos com a gestão ambiental. A água não existe 
isoladamente; ela faz parte de um ecossistema complexo, interligado com o solo, a vegetação, o clima. Ignorar 
essa conexão seria como tentar consertar um carro olhando apenas para o motor, sem considerar o sistema 
elétrico ou os pneus. A PNRH reconhece que a saúde dos rios depende da saúde das florestas em suas margens, 
da qualidade do solo e da forma como as cidades se desenvolvem. Por isso, busca-se uma abordagem holística, 
onde as políticas de água, saneamento, florestas e uso do solo convergem para um objetivo comum de 
sustentabilidade.

Por fim, a PNRH preconiza a bacia hidrográfica como unidade territorial para implementação da política. Em vez 
de limites administrativos (municípios, estados), a gestão da água se organiza em torno das bacias, que são áreas 
geográficas onde toda a água converge para um único rio, lago ou oceano. Essa abordagem faz sentido porque os 
problemas e soluções da água não respeitam fronteiras políticas, mas sim os fluxos naturais. É como planejar uma 
viagem de carro: você não se preocupa apenas com as ruas de uma cidade, mas com todo o percurso que conecta 
a origem ao destino, passando por diferentes paisagens e municípios.

Gestão Descentralizada 
e Participativa
Decisões tomadas com 
envolvimento de todos os 
interessados: usuários, 
sociedade civil e governo, 
garantindo representatividade 
e legitimidade.

Integração com Gestão 
Ambiental
Reconhecimento da 
interdependência entre água, 
solo, vegetação e clima, 
promovendo políticas 
ambientais coordenadas e 
holísticas.

Bacia Hidrográfica 
como Unidade
Planejamento baseado nos 
limites naturais da água, não 
em fronteiras políticas, 
respeitando os fluxos e 
características regionais.



A Água como Bem de Domínio Público: 
Entendendo a Essência
Você já parou para pensar por que não podemos simplesmente cercar um pedaço de rio ou lago e dizer que ele é 
nosso? A resposta está no conceito fundamental de que a água é um bem de domínio público. Essa ideia não é 
apenas uma formalidade jurídica; ela é a base de toda a gestão hídrica no Brasil e tem implicações profundas para 
a forma como interagimos com esse recurso vital.

Quando a Lei nº 9.433/97 afirma que a água é um bem de domínio público, ela está dizendo que a água pertence à 
União ou aos Estados, dependendo de sua localização e abrangência. No entanto, essa "propriedade" do Estado 
não é como a propriedade de um carro ou uma casa. É uma propriedade especial, que visa garantir o uso coletivo 
e o acesso de todos, sem discriminação. É como uma praça pública: ela é de responsabilidade do município, mas 
está lá para ser usada por toda a comunidade, e ninguém pode cercá-la para uso exclusivo.

Essa distinção é crucial. Embora o Estado seja o "dono" legal, sua função é de guardião e gestor, assegurando que 
a água seja utilizada de forma justa, eficiente e sustentável. Isso significa que, para usar a água de um rio ou poço, 
seja para irrigação, indústria ou abastecimento, é preciso uma autorização do poder público 3 a chamada outorga 
de direito de uso de recursos hídricos, que veremos em detalhes mais adiante. Essa outorga não confere 
propriedade sobre a água, mas sim o direito de uso por um determinado período e sob certas condições.

A jurisprudência brasileira tem reforçado essa visão. Decisões do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e do Supremo 
Tribunal Federal (STF) frequentemente reiteram a natureza pública da água, protegendo-a contra usos abusivos e 
garantindo que o interesse coletivo prevaleça sobre o privado. Essa proteção legal é um escudo para a água, 
garantindo que ela seja um direito de todos e não um privilégio de poucos, especialmente em um cenário de 
crescentes desafios hídricos.

Implicações do Domínio Público da Água

A água não pode ser privatizada ou apropriada 
individualmente

O Estado atua como guardião, não como 
proprietário convencional

O uso da água requer autorização (outorga) do 
poder público

O interesse coletivo prevalece sobre interesses 
privados

Garante-se o acesso equitativo e sustentável ao 
recurso

"A água é um recurso natural limitado, dotado de 
valor econômico, mas antes de tudo, é um bem de 
domínio público, essencial à vida, ao 
desenvolvimento e ao bem-estar social."

Esta concepção jurídica da água como bem público é 
fundamental para garantir que este recurso vital seja 
gerido em benefício de toda a sociedade, presente e 
futura, e não apenas de alguns grupos privilegiados.



A Água como Recurso Limitado e Dotado de 
Valor Econômico
Por muito tempo, a humanidade tratou a água como um recurso inesgotável. Abríamos a torneira e ela estava lá; 
chovia e os rios enchiam. Essa percepção, no entanto, é uma ilusão perigosa. A realidade é que a água doce 
disponível para consumo humano é um recurso finito e limitado. Embora o ciclo da água a renove 
constantemente, a velocidade com que a poluímos e a consumimos, somada às mudanças climáticas, tem 
superado a capacidade de regeneração natural em muitas regiões do planeta.

Essa finitude nos leva ao segundo ponto crucial: a água é dotada de valor econômico. Isso não significa que a 
água deva ser privatizada ou que seu acesso deva ser restrito apenas a quem pode pagar. Longe disso. Significa 
que, assim como qualquer outro recurso essencial (energia, alimentos), a água tem custos associados à sua 
captação, tratamento, distribuição e descarte. Ignorar esses custos leva ao desperdício e à degradação.

Reconhecer o valor econômico da água é um incentivo poderoso para o uso racional e eficiente. Se a água fosse 
percebida como "gratuita" em todos os seus usos, haveria menos estímulo para investir em tecnologias que 
economizam água na agricultura, para consertar vazamentos nas redes de distribuição ou para tratar e reutilizar 
efluentes na indústria. A cobrança pelo uso da água, um dos instrumentos da PNRH, reflete esse valor e serve 
como um mecanismo para financiar a gestão hídrica e incentivar a conservação.

Essa perspectiva se alinha perfeitamente com os princípios de ESG (Environmental, Social, and Governance) e 
Sustentabilidade Corporativa. Empresas e investidores estão cada vez mais conscientes de que a gestão eficiente 
da água é um indicador de resiliência e responsabilidade. Uma empresa que não gerencia bem seu consumo de 
água ou que polui rios não apenas enfrenta riscos regulatórios e de reputação, mas também compromete sua 
própria sustentabilidade a longo prazo. A água, portanto, é um ativo estratégico que precisa ser valorizado e 
protegido por todos os setores da sociedade.

2.5%

Água Doce
Apenas 2,5% da água do planeta é 

doce, e a maior parte está em 
geleiras ou aquíferos profundos.

0.007%

Água Acessível
Menos de 0,007% da água do 

planeta está facilmente disponível 
para consumo humano.

70%

Uso Agrícola
A agricultura consome cerca de 

70% da água doce disponível 
globalmente.

ESG e Água: Uma Relação Estratégica

A gestão eficiente da água é um componente central das estratégias ESG corporativas. Empresas que 
implementam práticas de conservação de água, redução de poluição e engajamento com comunidades 
locais sobre questões hídricas não apenas cumprem responsabilidades ambientais, mas também 
fortalecem sua posição competitiva e atraem investidores conscientes.



Instrumentos da PNRH: Ferramentas para a 
Gestão 3 Introdução
Imagine que você é um maestro e a orquestra à sua frente é a complexa rede de rios, lagos, aquíferos e usuários 
de água do Brasil. Para que essa orquestra toque em harmonia, produzindo a melodia da sustentabilidade, você 
precisa de um conjunto de ferramentas 3 ou, no nosso caso, instrumentos. A Política Nacional de Recursos 
Hídricos (PNRH) não é apenas um conjunto de princípios e objetivos; ela é munida de instrumentos práticos que 
permitem transformar a teoria em ação.

Esses instrumentos são as ferramentas que o poder público e a sociedade utilizam para planejar, regular, fiscalizar 
e promover o uso racional da água. Eles são a materialização dos fundamentos e objetivos da PNRH, garantindo 
que a água seja gerida de forma eficiente, equitativa e sustentável. Sem esses instrumentos, a lei seria apenas um 
conjunto de boas intenções, sem a capacidade de gerar mudanças reais no dia a dia.

Os principais instrumentos da PNRH são: os Planos de Recursos Hídricos, o Enquadramento dos corpos d'água 
em classes de uso, a Outorga de direito de uso de recursos hídricos, a Cobrança pelo uso de recursos hídricos, 
o Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos e a Compensação a municípios. Nesta aula, focaremos nos 
mais impactantes para o uso cotidiano e a gestão: a outorga, a cobrança e o enquadramento.

Cada um desses instrumentos tem um papel específico, mas todos trabalham em conjunto para alcançar os 
objetivos da PNRH. Eles são como as diferentes peças de um quebra-cabeça: cada uma é importante por si só, 
mas é a união de todas que forma a imagem completa de uma gestão hídrica eficaz. Nos próximos tópicos, vamos 
desvendar cada uma dessas ferramentas, entendendo como elas funcionam e qual o seu impacto na nossa 
realidade.

Planos de Recursos Hídricos
Documentos de planejamento que 

definem as diretrizes e metas para a 
gestão da água em uma bacia 

hidrográfica, estado ou país.

Enquadramento
Estabelece metas de qualidade da 
água para os corpos hídricos, de 
acordo com os usos pretendidos.

Outorga
Autorização para o uso da água, 
controlando quantidades e 
finalidades para garantir 
disponibilidade a todos.

Cobrança
Reconhece o valor econômico da 
água, incentivando o uso racional e 
gerando recursos para a gestão.

Sistema de Informações
Coleta, organiza e disponibiliza 

dados sobre recursos hídricos para 
apoiar a tomada de decisões.



Instrumento 1: A Outorga de Direito de Uso 
de Recursos Hídricos 3 O Que É?
Você já pensou que, para usar a água de um rio ou de um poço artesiano, você precisa de uma "permissão"? Essa 
permissão é o que chamamos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos. Ela é, sem dúvida, um dos 
instrumentos mais importantes da Política Nacional de Recursos Hídricos, pois é o mecanismo legal que controla e 
regulariza o uso da água no Brasil.

A outorga é um ato administrativo pelo qual o poder público (União ou Estado, dependendo do corpo d'água) 
concede a pessoas físicas ou jurídicas o direito de usar os recursos hídricos por um determinado tempo, finalidade 
e quantidade. É como uma licença para dirigir: você não é dono da rua, mas tem o direito de usá-la sob certas 
condições e regras. Da mesma forma, a outorga não te torna proprietário da água, mas te dá o direito de utilizá-la 
para uma finalidade específica, como irrigação, abastecimento industrial, geração de energia ou até mesmo para o 
lançamento de efluentes tratados.

O principal propósito da outorga é garantir o controle quantitativo e qualitativo dos usos da água. Sem ela, qualquer 
um poderia captar água à vontade, levando ao esgotamento dos mananciais ou à poluição descontrolada. Com a 
outorga, o poder público sabe quem está usando a água, para quê, em que quantidade e com que qualidade, 
permitindo um planejamento mais eficiente e a prevenção de conflitos pelo uso do recurso.

Por exemplo, uma fazenda que deseja irrigar suas lavouras com água de um rio precisa solicitar uma outorga. 
Nesse processo, os órgãos gestores de recursos hídricos analisam a disponibilidade de água no rio, a demanda da 
fazenda, os impactos ambientais e os usos de outros usuários a montante e a jusante. Somente após essa análise 
e a comprovação de que o uso será sustentável, a outorga é concedida, estabelecendo limites de captação e 
condições de uso.

O que é a Outorga?
Ato administrativo que concede 
o direito de uso da água por 
tempo determinado, para 
finalidade específica e em 
quantidade limitada.

Quem Concede?
A União, através da ANA (rios 
federais), ou os Estados, 
através de órgãos gestores 
estaduais (rios estaduais).

Usos Sujeitos à Outorga
Captação para consumo, 
lançamento de efluentes, 
aproveitamento hidrelétrico, 
extração de aquíferos, entre 
outros.

Usos que Independem de Outorga

Nem todos os usos da água exigem outorga. A Lei nº 9.433/97 estabelece que o uso de recursos hídricos 
para satisfação das necessidades de pequenos núcleos populacionais rurais, as derivações, captações e 
lançamentos considerados insignificantes, e as acumulações de volumes de água consideradas 
insignificantes, independem de outorga.



A Outorga na Prática: Desafios e Aplicações
A outorga de direito de uso de recursos hídricos é um processo dinâmico e essencial para a gestão da água. Na 
prática, ela envolve uma série de etapas e considerações que visam garantir que o uso da água seja feito de forma 
equilibrada e sustentável, especialmente em um cenário de crescente escassez hídrica e mudanças climáticas.

O processo de outorga geralmente começa com a solicitação do interessado, que deve apresentar um projeto 
detalhado do uso pretendido da água. Essa solicitação é então analisada pelos órgãos gestores de recursos 
hídricos (como a Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico - ANA, ou órgãos estaduais), que avaliam a 
disponibilidade hídrica na bacia, a qualidade da água, os impactos ambientais e a compatibilidade com os planos 
de recursos hídricos existentes. É uma análise complexa que busca equilibrar as necessidades individuais com o 
interesse coletivo e a capacidade do ecossistema.

Um dos maiores desafios da outorga é a sua fiscalização. Não basta conceder a permissão; é preciso monitorar se 
o uso está de acordo com as condições estabelecidas, evitando captações excessivas ou poluição. A tecnologia, 
como o sensoriamento remoto e sistemas de monitoramento em tempo real, tem se tornado uma aliada importante 
nesse controle, permitindo uma gestão mais eficaz e transparente.

A aplicação da outorga é vasta e abrange desde grandes projetos de infraestrutura, como hidrelétricas e 
indústrias, até usos menores, como irrigação em propriedades rurais e abastecimento de condomínios. Em regiões 
com alta demanda por água, a outorga se torna ainda mais crítica, funcionando como um mecanismo para evitar o 
colapso dos mananciais e garantir a segurança hídrica para todos os usuários. É um instrumento vivo, que se 
adapta às necessidades e desafios de cada bacia hidrográfica.

Solicitação
O interessado apresenta projeto detalhado do uso 
pretendido da água ao órgão gestor competente.

Análise Técnica
Avaliação da disponibilidade hídrica, impactos 
ambientais e compatibilidade com planos 
existentes.

Emissão da Outorga
Concessão do direito de uso com condições 
específicas de vazão, tempo e finalidade.

Monitoramento
Fiscalização contínua para garantir o cumprimento 
das condições estabelecidas na outorga.



Instrumento 2: A Cobrança pelo Uso da 
Água 3 Valorizando o Recurso
Se a outorga é a permissão para usar a água, a cobrança pelo uso de recursos hídricos é o reconhecimento de 
que esse uso tem um custo e um valor. Este instrumento da PNRH é frequentemente mal compreendido, pois não 
se trata de "vender" a água ou de uma tarifa de saneamento básico. Pelo contrário, a cobrança é um mecanismo 
econômico e ambiental que busca incentivar o uso racional da água e gerar recursos para a gestão hídrica.

O principal objetivo da cobrança é dar à água um valor econômico, desestimulando o desperdício e incentivando 
investimentos em tecnologias mais eficientes no uso do recurso. Quando a água tem um custo associado ao seu 
uso, as empresas e os grandes consumidores são incentivados a buscar alternativas para reduzir seu consumo, 
como a reutilização de água ou a otimização de processos. É como a conta de luz: ao perceber o custo da energia, 
você naturalmente busca formas de economizar, seja apagando as luzes ou comprando eletrodomésticos mais 
eficientes.

É fundamental diferenciar a cobrança pelo uso da água da tarifa de saneamento básico que pagamos em nossas 
contas de água e esgoto. A tarifa de saneamento remunera os serviços de captação, tratamento e distribuição de 
água potável, além da coleta e tratamento de esgoto. Já a cobrança pelo uso da água, instituída pela PNRH, incide 
sobre os grandes usuários de água bruta (diretamente de rios, lagos ou poços), como indústrias, agricultores e 
geradoras de energia, e sobre o lançamento de efluentes.

Os recursos arrecadados com a cobrança não vão para o Tesouro Nacional ou para o lucro de empresas. Eles são 
aplicados diretamente na própria bacia hidrográfica onde foram gerados, financiando projetos de recuperação 
ambiental, monitoramento da qualidade da água, construção de infraestruturas hídricas e ações de educação 
ambiental. É um ciclo virtuoso: quem usa a água contribui para a sua conservação e para a melhoria da gestão na 
sua própria região.

Objetivos da Cobrança

Reconhecer a água como bem econômico e dar ao 
usuário uma indicação de seu real valor

Incentivar a racionalização do uso da água

Obter recursos financeiros para o financiamento 
dos programas e intervenções contemplados nos 
planos de recursos hídricos

Diferenças entre Cobrança e Tarifa

Cobrança pelo Uso da 
Água

Tarifa de Saneamento

Incide sobre a 
captação de água 
bruta e lançamento de 
efluentes

Remunera serviços de 
tratamento e 
distribuição de água 
potável

Paga por grandes 
usuários (indústrias, 
agricultura)

Paga por todos os 
consumidores 
conectados à rede

Recursos aplicados na 
bacia hidrográfica

Recursos vão para as 
empresas de 
saneamento



Cobrança na Prática: Impactos e Benefícios
A implementação da cobrança pelo uso da água tem gerado impactos significativos e benefícios tangíveis em 
diversas bacias hidrográficas do Brasil. Ela não é apenas uma medida arrecadatória, mas uma ferramenta 
estratégica para promover a sustentabilidade e a segurança hídrica.

Na prática, a cobrança é definida pelos Comitês de Bacia Hidrográfica, que estabelecem os valores e as regras de 
aplicação, levando em conta a realidade local, a disponibilidade de água e os usos predominantes. Isso garante 
que a cobrança seja justa e adaptada às particularidades de cada região. Por exemplo, em uma bacia com 
escassez hídrica, os valores podem ser mais altos para incentivar uma economia maior de água.

Os benefícios da cobrança são múltiplos. Primeiramente, ela atua como um sinal econômico, incentivando a 
racionalização do uso da água. Empresas que antes não se preocupavam com vazamentos ou com a eficiência de 
seus processos, passam a investir em tecnologias e práticas que reduzam o consumo, gerando economia para 
elas e para o recurso hídrico. Em segundo lugar, a cobrança gera recursos financeiros que são reinvestidos na 
própria bacia, financiando projetos essenciais como a recuperação de matas ciliares, o monitoramento da 
qualidade da água, a construção de pequenas barragens para regularização de vazões e programas de educação 
ambiental.

Um exemplo notável é a Bacia do Rio Paraíba do Sul, que abastece grandes centros urbanos como o Rio de Janeiro 
e São Paulo. A cobrança nessa bacia permitiu a implementação de diversos projetos de despoluição e 
recuperação, melhorando a qualidade da água e a segurança hídrica da região. É um modelo de gestão que 
demonstra como a valorização econômica da água pode se traduzir em benefícios ambientais e sociais concretos.

Conceito Âmbito/Aplicação Base/Origem Exemplo

Outorga Controle do direito de 
uso da água bruta.

Lei nº 9.433/97 Indústria que capta 
água de um rio para 
produção.

Cobrança Valorização econômica 
do uso da água bruta e 
do lançamento de 
efluentes.

Lei nº 9.433/97 Empresa que paga pelo 
volume de água 
captado e pelo volume 
de efluente lançado.

R$500M
Arrecadação Total

Valor aproximado arrecadado com a 
cobrança pelo uso da água em 
bacias hidrográficas brasileiras 

desde sua implementação.

15%
Redução de Consumo

Média de redução no consumo de 
água por grandes usuários após a 
implementação da cobrança em 

diversas bacias.

300+
Projetos Financiados

Número de projetos de recuperação 
ambiental, saneamento e educação 

financiados com recursos da 
cobrança.



Instrumento 3: O Enquadramento dos 
Corpos D'água 3 Qualidade e Uso
Imagine que você está planejando uma viagem e precisa escolher um hotel. Você não escolheria um hotel 
qualquer, certo? Você procuraria um que atendesse às suas necessidades: se é para lazer, talvez um com piscina; 
se é para trabalho, um com boa internet. Da mesma forma, os corpos d'água 3 rios, lagos, reservatórios 3 têm 
diferentes "vocacionamentos" ou "qualidades" que os tornam mais adequados para certos usos. É exatamente isso 
que o enquadramento dos corpos d'água em classes de uso busca fazer.

O enquadramento é um instrumento da PNRH que estabelece metas de qualidade da água para cada trecho de rio, 
lago ou reservatório, de acordo com os usos preponderantes que se deseja para aquele corpo d'água. Ele não 
descreve a qualidade atual da água, mas sim a qualidade que se deseja alcançar ou manter. É como definir o 
"padrão ouro" para cada trecho de rio, garantindo que a água tenha a qualidade necessária para os usos que a 
sociedade prioriza.

A Resolução CONAMA nº 357/2005 é a principal norma que regulamenta o enquadramento, definindo as classes 
de qualidade da água (Classe Especial, Classe 1, Classe 2, Classe 3, Classe 4) e os padrões de qualidade para 
cada uma delas. Por exemplo, um rio enquadrado na Classe 1 deve ter água de qualidade suficiente para 
abastecimento público após tratamento simplificado, proteção de comunidades aquáticas e recreação de contato 
primário (natação, mergulho). Já um rio de Classe 4 pode ser usado apenas para navegação e harmonia 
paisagística, indicando um nível de poluição mais elevado.

A importância do enquadramento é estratégica. Ele serve como um guia para o planejamento e a gestão ambiental, 
orientando as ações de controle da poluição, licenciamento ambiental de empreendimentos e investimentos em 
saneamento. Se um rio está enquadrado na Classe 1, mas sua qualidade atual é de Classe 3, isso indica a 
necessidade urgente de ações para despoluição e recuperação. É uma ferramenta poderosa para a proteção da 
qualidade da água e para a garantia de que os recursos hídricos atendam às necessidades da sociedade e do meio 
ambiente.

Classe Especial
Águas destinadas ao 
abastecimento para consumo 
humano com desinfecção, à 
preservação do equilíbrio 
natural das comunidades 
aquáticas e à preservação dos 
ambientes aquáticos em 
unidades de conservação de 
proteção integral.

Classe 1
Águas que podem ser 
destinadas ao abastecimento 
para consumo humano após 
tratamento simplificado, à 
proteção das comunidades 
aquáticas, à recreação de 
contato primário, à irrigação de 
hortaliças consumidas cruas.

Classe 2
Águas que podem ser 
destinadas ao abastecimento 
para consumo humano após 
tratamento convencional, à 
proteção das comunidades 
aquáticas, à recreação de 
contato primário, à irrigação de 
hortaliças e plantas frutíferas.

Classe 3
Águas que podem ser destinadas ao abastecimento 
para consumo humano após tratamento 
convencional ou avançado, à irrigação de culturas 
arbóreas, cerealíferas e forrageiras, à pesca 
amadora, à recreação de contato secundário.

Classe 4
Águas que podem ser destinadas à navegação e à 
harmonia paisagística. Representa o nível mais 
baixo de qualidade, com maiores restrições de uso.



Enquadramento na Prática: Protegendo 
Nossos Rios e Lagos
O enquadramento dos corpos d'água é um processo complexo e participativo, que envolve a sociedade e os 
diversos setores usuários da água. Sua aplicação prática é fundamental para a proteção e recuperação dos nossos 
recursos hídricos, conectando diretamente com as tendências de sustentabilidade e o Novo Marco do Saneamento 
Básico.

Na prática, o processo de enquadramento é conduzido pelos Comitês de Bacia Hidrográfica, que, com base em 
estudos técnicos e discussões com a comunidade, propõem as classes de qualidade para os diferentes trechos 
dos rios e lagos da bacia. Essa proposta é então aprovada pelos Conselhos de Recursos Hídricos e, finalmente, 
formalizada por meio de um ato normativo. É um exercício de democracia e planejamento, onde os múltiplos 
interesses são ponderados para definir o futuro da qualidade da água.

Os efeitos do enquadramento são abrangentes. Ele serve como base para o licenciamento ambiental de novos 
empreendimentos: uma indústria que pretende se instalar em uma bacia deve garantir que seus efluentes, mesmo 
tratados, não comprometam a classe de qualidade do rio receptor. Da mesma forma, ele orienta os investimentos 
em saneamento básico, pois as estações de tratamento de esgoto precisam ser dimensionadas para garantir que o 
efluente final não degrade a qualidade da água do rio para além da classe estabelecida.

Conectando com o Novo Marco do Saneamento Básico (Lei nº 14.026/2020), o enquadramento se torna ainda 
mais relevante. O Marco estabelece metas ambiciosas de universalização do saneamento, e o tratamento de 
esgoto é um pilar fundamental para alcançar as metas de qualidade da água definidas pelo enquadramento. Se 
queremos rios limpos para lazer e abastecimento (Classe 1 ou 2), precisamos de esgoto 100% coletado e tratado. É 
uma sinergia essencial para a saúde pública e ambiental, reforçando a importância de políticas integradas.

1Diagnóstico
Levantamento da situação atual da qualidade 

da água e dos usos existentes na bacia 
hidrográfica. 2 Prognóstico

Projeção de cenários futuros considerando o 
crescimento populacional, desenvolvimento 
econômico e demandas de água.3Proposta de Enquadramento

Definição das classes de qualidade desejadas 
para cada trecho de rio, com base nos usos 

pretendidos. 4 Programa de Efetivação
Estabelecimento de metas progressivas, ações 
necessárias e prazos para alcançar a 
qualidade desejada.5Aprovação e Implementação

Formalização do enquadramento e execução 
das ações previstas, com monitoramento 

contínuo.

Conexão com o Novo Marco do Saneamento

O Novo Marco do Saneamento Básico (Lei nº 14.026/2020) 
estabelece a meta de universalização dos serviços de água e 
esgoto até 2033, com 99% da população com acesso à água 
potável e 90% com coleta e tratamento de esgoto. Essa meta está 
diretamente relacionada ao enquadramento dos corpos d'água, 
pois:

O tratamento adequado de esgoto é essencial para melhorar a 
qualidade dos rios e alcançar as classes de enquadramento 
desejadas

O enquadramento orienta o nível de tratamento necessário para 
os efluentes de esgoto

Ambos os instrumentos visam a proteção da saúde pública e 
do meio ambiente



O Sistema Nacional de Gerenciamento de 
Recursos Hídricos (SINGREH): A Orquestra 
da Água 3 Introdução
Até agora, falamos sobre a Lei das Águas, seus fundamentos, objetivos, diretrizes e instrumentos. Mas quem 
coloca tudo isso em prática? Quem coordena essa complexa rede de ações e decisões? A resposta é o Sistema 
Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos (SINGREH). Pense no SINGREH como uma grande orquestra, 
onde cada músico (instituição) tem um papel específico, mas todos tocam em harmonia sob a batuta de um 
maestro (o sistema) para produzir a sinfonia da gestão hídrica.

O SINGREH foi criado pela Lei nº 9.433/97 com o objetivo de implementar a Política Nacional de Recursos Hídricos. 
Ele é composto por um conjunto de órgãos colegiados, agências e entidades que atuam em diferentes níveis 3 
federal, estadual e de bacia hidrográfica 3 para garantir a gestão integrada e participativa da água. Sua estrutura 
reflete a complexidade e a abrangência da gestão hídrica, que envolve desde a formulação de políticas até a 
fiscalização no campo.

A beleza do SINGREH reside na sua abordagem descentralizada e participativa. Em vez de uma única entidade 
centralizada tomando todas as decisões, o sistema distribui as responsabilidades e o poder de decisão entre 
diferentes atores, garantindo que as particularidades de cada região sejam consideradas. Essa estrutura permite 
uma gestão mais eficiente, adaptada às realidades locais e com maior engajamento da sociedade.

Os principais componentes do SINGREH incluem o Conselho Nacional de Recursos Hídricos (CNRH), a Agência 
Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA), os Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos, os Comitês de 
Bacia Hidrográfica e as Agências de Água. Cada um desses componentes tem funções específicas, mas trabalham 
de forma interligada para garantir que a água seja gerida de forma sustentável e que os objetivos da PNRH sejam 
alcançados. Nos próximos tópicos, vamos explorar o papel de alguns desses "músicos" da orquestra da água.

1
CNRH
Conselho Nacional de Recursos Hídricos

2
ANA e Conselhos Estaduais
Agência Nacional de Águas e Conselhos Estaduais de Recursos 
Hídricos

3
Comitês de Bacia Hidrográfica
Órgãos colegiados com representação de usuários, sociedade 
civil e poder público

4
Agências de Água e Órgãos Gestores
Braços executivos dos Comitês e entidades de gestão 
estaduais e federais

5
Usuários e Sociedade Civil
Agricultores, indústrias, empresas de saneamento, 
ONGs, universidades e cidadãos



Os Comitês de Bacia Hidrográfica: A Voz da 
Comunidade
Se o SINGREH é uma orquestra, os Comitês de Bacia Hidrográfica (CBHs) são os músicos mais próximos do 
público, aqueles que sentem o ritmo e as necessidades da comunidade. Eles são, sem dúvida, o coração da gestão 
participativa da água no Brasil, representando a essência da descentralização proposta pela PNRH.

Um Comitê de Bacia Hidrográfica é um órgão colegiado, ou seja, um grupo de pessoas que se reúne para tomar 
decisões em conjunto. Sua composição é tripartite, reunindo representantes dos usuários da água (agricultores, 
indústrias, empresas de saneamento), da sociedade civil (ONGs ambientalistas, associações de moradores, 
universidades) e do poder público (governos federal, estadual e municipal). Essa diversidade de vozes garante que 
todas as perspectivas sejam consideradas nas discussões e deliberações sobre a água na bacia.

O papel dos CBHs é fundamental. Eles são responsáveis por discutir e aprovar os Planos de Recursos Hídricos da 
bacia, que são os roteiros de longo prazo para a gestão da água. Além disso, eles definem os valores e as regras 
da cobrança pelo uso da água na bacia, e aprovam os projetos que serão financiados com os recursos 
arrecadados. É nos Comitês que os conflitos pelo uso da água são mediados e as soluções são construídas de 
forma consensual.

Pense em um Comitê de Bacia como um grande fórum local onde os problemas e as soluções da água são 
debatidos abertamente. Se há uma seca, o Comitê discute medidas de racionamento; se há poluição, ele propõe 
ações de despoluição. É um espaço de diálogo e decisão que empodera as comunidades locais e garante que a 
gestão da água seja feita de baixo para cima, com a participação ativa de quem mais entende e é afetado pela 
realidade da bacia.

Composição dos Comitês de Bacia

Usuários da Água

Agricultores, indústrias, empresas de 
saneamento, hidrelétricas, pescadores

Sociedade Civil

ONGs ambientalistas, associações 
comunitárias, universidades, institutos de 
pesquisa

Poder Público

Representantes dos governos federal, estadual 
e municipal com atuação na bacia

Atribuições dos Comitês

Aprovar o Plano de Recursos Hídricos da bacia

Arbitrar conflitos pelo uso da água em primeira 
instância

Estabelecer mecanismos e valores da cobrança

Acompanhar a execução do Plano e sugerir 
providências

Promover o debate das questões relacionadas aos 
recursos hídricos

Aprovar a aplicação dos recursos arrecadados com 
a cobrança

"Os Comitês de Bacia são o parlamento das águas, 
onde a democracia hídrica se materializa através 
do diálogo e da construção coletiva de soluções."



Agências de Água e Conselhos de Recursos 
Hídricos: Os Braços Executivos e 
Deliberativos
Continuando nossa analogia da orquestra, se os Comitês de Bacia Hidrográfica são os músicos que tocam a 
melodia, as Agências de Água e os Conselhos de Recursos Hídricos (Nacional e Estaduais) são, respectivamente, 
os braços executivos que garantem a afinação e os maestros que definem a partitura geral. Eles desempenham 
papéis cruciais na implementação e na coordenação da Política Nacional de Recursos Hídricos.

As Agências de Água são as "secretarias executivas" dos Comitês de Bacia. Elas são responsáveis por 
operacionalizar as decisões tomadas pelos Comitês, ou seja, colocar em prática os planos e as deliberações. Suas 
funções incluem a gestão da cobrança pelo uso da água (arrecadação e aplicação dos recursos), o monitoramento 
da qualidade e quantidade da água, a fiscalização dos usos e a promoção de estudos e projetos para a bacia. Elas 
são o elo entre a decisão colegiada e a ação no campo, garantindo que as políticas se tornem realidade.

Já os Conselhos de Recursos Hídricos atuam em níveis mais estratégicos. O Conselho Nacional de Recursos 
Hídricos (CNRH) é o órgão máximo do SINGREH, responsável por formular a Política Nacional de Recursos 
Hídricos, arbitrar conflitos entre estados e definir as diretrizes para a atuação dos Comitês de Bacia. Ele é o grande 
"maestro" que define a partitura geral para todo o país. Em nível estadual, existem os Conselhos Estaduais de 
Recursos Hídricos, que desempenham funções semelhantes, mas adaptadas à realidade de cada estado.

A interconexão entre esses órgãos é vital. Os Comitês de Bacia propõem as ações locais, as Agências de Água as 
executam, e os Conselhos de Recursos Hídricos (Nacional e Estaduais) fornecem o arcabouço legal e as diretrizes 
gerais. Essa estrutura em rede garante que a gestão da água seja coerente em todo o território nacional, ao mesmo 
tempo em que permite a flexibilidade necessária para atender às particularidades de cada bacia hidrográfica.

1

Agências de Água
Secretaria executiva dos 
Comitês de Bacia

Elaboração de estudos 
técnicos

Gestão da cobrança pelo 
uso da água

Monitoramento dos recursos 
hídricos

Implementação dos projetos 
aprovados

2

Conselho Nacional de 
Recursos Hídricos

Órgão máximo do SINGREH

Formulação da Política 
Nacional

Arbitragem de conflitos 
entre estados

Aprovação de diretrizes 
complementares

Estabelecimento de critérios 
gerais para outorga e 
cobrança

3

Conselhos Estaduais de 
Recursos Hídricos

Formulação da política 
estadual

Aprovação dos planos 
estaduais

Arbitragem de conflitos 
regionais

Estabelecimento de critérios 
para outorga e cobrança no 
âmbito estadual

Aprovação da criação de 
Comitês em rios estaduais

A Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA)

Além das Agências de Água e dos Conselhos, a ANA desempenha um papel fundamental no SINGREH. 
Criada pela Lei nº 9.984/2000 e ampliada pela Lei nº 14.026/2020, a ANA é a entidade federal 
responsável pela implementação da PNRH e pela coordenação do SINGREH. Ela regula o acesso à água, 
promove seu uso sustentável e garante a segurança hídrica do país. Com o Novo Marco do Saneamento, 
a ANA também passou a regular os serviços de saneamento básico, reforçando a integração entre a 
gestão da água e o saneamento.



Desafios Atuais e Futuros na Gestão Hídrica
A Política Nacional de Recursos Hídricos, com seus fundamentos, instrumentos e o SINGREH, é um modelo 
avançado de gestão. No entanto, o cenário hídrico global e nacional está em constante evolução, apresentando 
novos e complexos desafios que exigem adaptação e inovação contínuas.

Um dos maiores desafios é, sem dúvida, as mudanças climáticas. Eventos extremos como secas prolongadas e 
inundações severas estão se tornando mais frequentes e intensos, impactando diretamente a disponibilidade e a 
qualidade da água. Isso exige que a PNRH seja cada vez mais resiliente e adaptável, com planos de contingência 
robustos e investimentos em infraestruturas que possam mitigar esses impactos. A segurança hídrica, ou seja, a 
garantia de acesso à água em quantidade e qualidade para todos, torna-se uma prioridade ainda maior.

Outro ponto crucial é a integração com outras políticas públicas. A água não pode ser gerida isoladamente. Ela 
está intrinsecamente ligada ao saneamento básico, à agricultura, à energia, ao uso do solo e à conservação da 
biodiversidade. O Novo Marco do Saneamento Básico, por exemplo, é um avanço, mas sua implementação exige 
uma coordenação ainda maior com a gestão de recursos hídricos para que os investimentos em esgoto tratado 
realmente se traduzam em rios mais limpos.

A jurisprudência relevante também continua a moldar a interpretação do Direito Ambiental e, consequentemente, 
da gestão hídrica. Decisões do STF e STJ sobre o direito fundamental à água, a proteção de áreas de preservação 
permanente (APPs) e a responsabilidade por danos ambientais influenciam diretamente a aplicação da PNRH, 
reforçando a necessidade de uma gestão cada vez mais rigorosa e protetiva.

Por fim, a crescente demanda por água, impulsionada pelo crescimento populacional e econômico, aliada à 
poluição, exige um olhar atento para a sustentabilidade corporativa e os critérios ESG. Empresas que dependem 
da água em seus processos precisam ir além da conformidade legal, buscando a eficiência hídrica e a 
responsabilidade socioambiental como parte de sua estratégia de negócio. O futuro da água depende da 
colaboração de todos os setores da sociedade.

Mudanças Climáticas
Secas mais severas e prolongadas, inundações mais 

frequentes e intensas, alterações nos padrões de 
precipitação e aumento da evaporação exigem 

adaptação constante da gestão hídrica.

Integração de Políticas
Necessidade de coordenação entre políticas de 
recursos hídricos, saneamento, energia, agricultura e 
uso do solo para uma gestão eficaz e sustentável.

Evolução Jurídica
Jurisprudência em constante evolução sobre o 

direito à água, proteção ambiental e responsabilidade 
por danos aos recursos hídricos, moldando a 

aplicação da PNRH.

Sustentabilidade Corporativa
Empresas precisam adotar práticas de eficiência 
hídrica, redução de poluição e responsabilidade 
socioambiental como parte de suas estratégias ESG.



Consolidação e Próximos Passos
Chegamos ao final de nossa jornada pela Política Nacional de Recursos Hídricos. Vimos que a água, esse bem de 
domínio público e recurso limitado, é gerida no Brasil por um arcabouço legal robusto, a Lei nº 9.433/97. 
Exploramos seus fundamentos, que nos mostram a importância de valorizar a água e gerenciá-la de forma 
descentralizada. Compreendemos seus objetivos, que visam garantir a disponibilidade e a qualidade da água para 
todos, e suas diretrizes, que nos guiam para uma gestão integrada e participativa.

Desvendamos os principais instrumentos da PNRH: a outorga, que controla o uso da água; a cobrança, que a 
valoriza e financia sua gestão; e o enquadramento, que define as metas de qualidade para nossos rios e lagos. Por 
fim, conhecemos o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos (SINGREH), a "orquestra" que 
coordena todos esses esforços, com destaque para o papel crucial dos Comitês de Bacia Hidrográfica, as 
Agências de Água e os Conselhos de Recursos Hídricos.

Em prática: A PNRH é a base para a segurança hídrica do Brasil, impactando desde o abastecimento da sua casa 
até a produção de alimentos e energia. Entender seus mecanismos permite que você, como estudante ou 
profissional, compreenda os desafios da escassez e da poluição, e contribua para soluções sustentáveis. É a 
ferramenta que nos permite sonhar com rios limpos e água abundante para as futuras gerações.

Autoavaliação

Questão 1
Qual dos seguintes não é um fundamento da Política Nacional de Recursos Hídricos (PNRH) estabelecida pela 
Lei nº 9.433/97?

A água é um bem de domínio público.1.

A água é um recurso natural ilimitado e gratuito.2.

A bacia hidrográfica é a unidade territorial para implementação da PNRH.3.

A gestão dos recursos hídricos deve ser descentralizada e participativa.4.

Questão 2
O instrumento da PNRH que estabelece metas de qualidade da água para os corpos d'água, de acordo com os 
usos preponderantes, é conhecido como:

Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos.1.

Cobrança pelo Uso de Recursos Hídricos.2.

Enquadramento dos corpos d'água em classes de uso.3.

Plano de Recursos Hídricos.4.

Questão 3
Qual a principal diferença entre a cobrança pelo uso da água (PNRH) e a tarifa de saneamento básico?

A cobrança é paga por todos os consumidores, enquanto a tarifa é paga apenas por grandes usuários.1.

A cobrança remunera os serviços de captação e tratamento, enquanto a tarifa financia a gestão da bacia.2.

A cobrança incide sobre o uso da água bruta e o lançamento de efluentes, e seus recursos são 
reinvestidos na bacia; a tarifa remunera os serviços de água tratada e esgoto.

3.

Não há diferença, são termos sinônimos para o mesmo conceito.4.

Questão 4
O Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos (SINGREH) é composto por diversos órgãos. Qual 
deles é considerado o coração da gestão participativa, reunindo usuários, sociedade civil e poder público para 
discutir e deliberar sobre a água na bacia?

Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA).1.

Conselho Nacional de Recursos Hídricos (CNRH).2.

Comitês de Bacia Hidrográfica (CBHs).3.

Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos.4.

Questão 5
Explique, em poucas linhas, como o reconhecimento da água como "recurso limitado e dotado de valor 
econômico" impacta a gestão hídrica e a sustentabilidade corporativa.

Gabarito:

b)1.

c)2.

c)3.

c)4.

O reconhecimento da água como recurso limitado e com valor econômico incentiva o uso racional e a 
redução do desperdício, pois seu uso passa a ter um custo. Para a sustentabilidade corporativa e 
ESG, isso significa que empresas são motivadas a investir em eficiência hídrica e tecnologias de 
reuso, reduzindo riscos operacionais e financeiros, além de melhorar sua imagem e responsabilidade 
socioambiental.

5.



Próxima Aula e Recursos Adicionais
Próxima Aula: Na Aula 24, daremos continuidade ao nosso estudo do Direito Ambiental, mergulhando em outro 
tema de extrema relevância: a Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS) (Parte 1). Prepare-se para entender 
como o Brasil lida com o desafio do lixo e quais são as diretrizes para uma gestão mais sustentável dos resíduos.

Recursos Adicionais:

Lei nº 9.433/97
Para consulta integral da 
legislação.

Site da Agência 
Nacional de Águas e 
Saneamento Básico 
(ANA)
Para dados e informações 
atualizadas sobre a gestão 
hídrica no Brasil.

Resolução CONAMA 
nº 357/2005
Para aprofundar no tema do 
enquadramento dos corpos 
d'água.

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 2025. 
Consulte sempre fontes oficiais para verificar alterações.


